
Ribeirão Preto, 26 de abril de 2024.

Ofício nº 241/2024-PM

SENHOR PREFEITO

Em resposta ao Ofício nº 3.319/2024-C.M., de 22 de março de 2024, que
encaminhou a esta Casa o VETO PARCIAL Nº 8/2024 ao Projeto de Lei nº 38/2024, de autoria do
Vereador  Alessandro  Maraca,  que  “INSTITUI  O  “DIA  MUNICIPAL  DO  JIPEIRO”  EM
RIBEIRÃO  PRETO,  CONFORME  ESPECIFICA”,  cumprimos  o  dever  de,  com  o  presente,
comunicar a Vossa Excelência que o mesmo foi ACOLHIDO em sessão ordinária realizada no dia 25
de abril de 2024. 

Sem outro  particular,  apresentando  a  Vossa  Excelência  protestos  de
estima e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

ISAAC ANTUNES
Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
N E S T A 

O
FÍ

C
IO

 E
XP

ED
ID

O
 (P

R
O

PO
SI

Ç
Õ

ES
) N

º 2
41

/2
02

4 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 Is
aa

c 
D

al
co

l A
nt

un
es

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ca
m

ar
ar

ib
ei

ra
op

re
to

.s
p.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
71

5-
50

80
-1

77
7-

75
6C

Pag. 1/1




